
PILEFEITURA DESOBRAL
LEI N° 1746DE 23 DE MAIO DE 2018.

DENOMINA OFICIALMENTE DE
AURÉLIO CAVALCANTE DA PONTE, A
AVENIDA PERIMETRAL NO MUNICÍPIO
DESOBRAL.

A cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada oficialmente de AURÉLIO CAVALCANTE DA PONTE,
a Avenida Perimetral, com início na CE 183\Estrada do Jordão, cortando a CE 440 até a CE 362.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23
de maio de 2018.
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CHRISTIANNE MARIE AGUIAR COELHO

PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCíCIO


